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EXPEDIENTE

AO QUILOMBO BREJO DOS CRIOULOS

Dedicamos esta edição da cartilha de formação 
e capacitação em direitos quilombolas às mais 
de 500 famílias das comunidades do território 

étnico de Brejo dos Crioulos, símbolo de luta e de 
resistência por direitos.

Localizado nos municípios de Varzelândia, São João 
da Ponte e Verdelândia, região Norte do Estado de 
Minas Gerais, o território quilombola Brejo dos Criou-
los tem 17.302 hectares, sendo que 09 fazendeiros 
detêm 77% de sua extensão territorial. Isto se dá 
porque, entre os anos de 1925 e 1930, iniciou-se um 
processo de demarcação das terras na região, leia-se 
grilagem, fazendo com que grande parte das terras 
do território Brejo dos Crioulos ficasse nas mãos de 
latifundiários grileiros.

Na década de 50 e 60, essa tomada das terras 
camponesas foi consolidada pela elite econômica e 
política da região, resultando na morte de muitos 
trabalhadores e na expulsão de outros tantos do terri-
tório. Com isso, a terra de morada e de sobrevivência 
se transformou em terra de negócio, em mercadoria, 
em objeto de especulação que hoje se encontra nas 
mãos de latifundiários e empresários pecuaristas dos 
municípios mineiros de Montes Claros e Curvelo, bem 
como de Pindamonhangaba/SP.O território Brejo dos 

Crioulos é formado pelas comunidades de Arapuim, 
Araruba, Boa Vista, Caxambu I, Caxambu II, Conra-
do, Furado Modesto, Furado Seco, Lagoa da Varanda, 
Orion, Serra D’água e Vista Alegre. Nelas habitam, 
desde o século XIX, várias famílias de ex-escravos 
vindas de diversos locais da região Norte do Estado 
de Minas Gerais, bem como do Estado da Bahia. No 
território étnico as famílias estabeleceram sua organi-
zação social, cultural e econômica. O trabalho consiste 
na criação de poucos animais e no cultivo de alguns 
pequenos roçados. A difícil sobrevivência das famílias 
é garantida através da venda da mão-de-obra na re-
gião ou temporariamente em outras regiões, como no 
Sul de Minas, durante a colheita do café, e, em São 
Paulo, durante a colheita da cana-de-açúcar.

As reivindicações dos quilombolas de Brejos dos 
Crioulos junto aos órgãos de governo responsáveis 
pela regularização e titulação das terras ancestrais 
iniciaram-se nos idos de 1999, sendo que devido a 
morosidade do Poder Público, os quilombolas adora-
ram, em abril de 2004, a estratégia de luta conhecida 
como retomada do território, tendo a primeira ativi-
dade ocorrida na denominada fazenda São Miguel, 
com a participação de mais de 400 famílias. Em um 
período de 09 anos (2004 a 2013), ocorreram mais 
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de 20 dessas ações e, respectivamente, mais de 20 
reintegrações de posse obtidas pelos fazendeiros, ora 
junto à Justiça Federal, ora junto à Justiça Estadual 
mineira, contra as famílias qui-
lombolas.

Irresignados com a inope-
rância do Poder Público federal 
no que diz respeito à titulação 
do território étnico de Brejos 
dos Crioulos, as famílias qui-
lombolas, em manifestação re-
alizada no segundo semestre de 
2009, reiniciaram o processo de 
retomada de suas terras, o que 
resultou em uma audiência no 
INCRA, em Brasília/DF e, pos-
teriormente, no mês de janeiro 
de 2010, no envio do processo 
administrativo de desapropria-
ção do território étnico à Casa 
Civil da Presidência da Repúbli-
ca, para fins de desapropriação 
do mesmo.

No entanto, foi necessário 
um acampamento em setembro de 2011, durante uma 
semana, frente à porta do Palácio do Planalto, para 
conseguir que a Presidenta Dilma assinasse o decreto 
de desapropriação do 
território, o que se deu 
em 29 de setembro do 
mesmo ano.

Como resultado posi-
tivo da luta, a posse de 
05 fazendas que antes 
eram dominadas por 
latifundiários já foram 
transferidas ao INCRA, 
para que este conclua o 
processo de titulação das 
mesmas aos quilombo-
las. Outras 04 fazendas 
retomadas pelos qui-
lombolas continuam sob 
domínio destes, aguar-
dando decisão judicial de 

imissão de posse também ao INCRA. 
Contudo, ainda restam outras grandes fazendas 

dentro do território étnico, dominadas por latifun-
diários dispostos a enfrentar 
o aparato estatal e à luta qui-
lombola em nome de um di-
reito que não lhes pertence. 
E, após a esperada titulação 
do território, restarão ainda 
outras lutas por outros di-
reitos específicos garantidos 
aos quilombolas, tanto pela 
Constituição Federal, quanto 
pela Convenção 169, da OIT. 

No processo de luta e de 
pressão para que o Governo 
cumpra o seu papel, como lhe 
é exigido pela Constituição 
Federal, muitos direitos qui-
lombolas foram e ainda estão 
sendo violados, seja por parte 
das reações dos latifundiários, 
seja por parte de ações da 
polícia e do Poder Judiciário.

Por outro lado, a alegria dos quilombolas com as 
primeiras imissões de posse conferidas ao INCRA, 
resultado concreto de vitória vinda de suas mobiliza-

ções, é para eles sinal de 
que estão no rumo certo, 
o que os encorajam a 
seguir adiante, em luta, 
pois ainda existe um 
longo caminho até a ti-
tulação completa de todo 
o território étnico. A luta 
das famílias de Brejos 
dos Crioulos é símbolo 
de resistência, servindo 
de exemplo para que 
outros tantos quilombos 
mineiros sigam o cami-
nho da organização e 
mobilização social em 
busca da efetivação de 
seus direitos. Brejo dos Crioulos MG | Foto: João Renato Diniz
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QUILOMBOLAS
Apropriação de Direitos

A CONVENÇÃO 169 DA OIT E
OS QUILOMBOLAS DO BRASIL

Todos sabemos que nossos direitos estão escritos 
nas leis.

Algumas leis possuem importância ainda maior 
para as comunidades quilombolas.

Sabemos que a Constituição Federal do Brasil é a 
lei mais importante de nosso País. Nela existe o artigo 
68, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) que mandou o Governo entregar para os povos 
quilombolas o título de propriedade das terras onde 
moram, assim dizendo:

“Aos remanescentes das comunidades dos quilom-
bos que estejam ocupando suas terras é reconhe-
cida a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes os títulos respectivos.”

Nesta cartilha, vamos tratar de uma outra lei, a 
CONVENÇÃO 169 DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL 
DO TRABALHO, a OIT, que aumentou os direitos que 
a Constituição Federal brasileira deu aos quilombolas, 
sendo aprovada pelo Senado, através do Decreto 
Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2012. Por 
economia de espaço, vamos nos referir a ela sempre 
como a CONVENÇÃO.

A OIT é um organismo das Nações Unidas, com-
posto por representantes de sindicatos de patrões e 

de trabalhadores, e de representantes dos diferentes 
países.

Uma convenção é um acordo que vale como lei 
para todos os países que a assinaram.

O governo brasileiro assinou essa CONVENÇÃO, 
que entrou em vigência no dia 25 de junho de 2003, 
estando, portanto, obrigado a respeitar o que foi por 
ela estabelecido.
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A CONVENÇÃO TRAZ OS
DIREITOS DOS QUILOMBOLAS

“O Estado brasileiro reconheceu as diferenças das comunidades quilombolas e 
criou leis especiais para tratar desses descendentes dos ex-escravos.”

O artigo 1º da CONVENÇÃO e o parágrafo 1, a, 
dizem que ela se aplica:

“aos povos tribais em países independentes, cujas 
condições sociais, culturais e econômicas os dis-
tingam de outros setores da coletividade nacional, 
e que estejam regidos, total ou parcialmente, por 
seus próprios costumes ou tradições ou por legis-
lação especial”.

As leis têm modos diferentes de chamar as coisas. 
O Código Civil, por exemplo, em lugar de falar marido 
e mulher, diz “cônjuge”. Juizes e advogados, quando 
vão falar de alguém que morreu, dizem “de cujos”.

Pois bem, dizer que a CONVENÇÃO se aplica aos 
povos quilombolas não quer dizer que eles vivem em 
tribos. Mas que eles preenchem todas as condições 
que a lei exige dos povos tribais.

Isto é, os quilombolas têm estilos de vida tradi-
cionais e uma cultura e modo de vida diferentes dos 
outros setores da sociedade brasileira. Têm costumes 
e formas de viver diferentes, e tem leis especiais que 
só se aplicam a eles.

Cada uma das comunidades quilombolas de Minas 
Gerais, do Espírito Santo, da Bahia, do Maranhão, por 
exemplo, tem seu modo tradicional de viver, fazendo 

roças e plantando suas culturas de forma diferente, 
do jeito que aprenderam com os seus parentes mais 
antigos. Elas também têm costumes diferentes, festas 
e músicas próprias, assim como relações especiais 
com outras comunidades.

Tão forte são essas características que o próprio 
Estado brasileiro reconheceu essas diferenças e, 
exatamente por isso, criou leis especiais para tratar 
desses descendentes dos ex-escravos.
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Já vimos o que diz o artigo 68 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias (ADCT). Podemos, 
ainda, ver que o artigo 216, parágrafo 5º, também 
da Constituição Federal Brasileira exige que sejam 
preservados os documentos e locais que possuam re-
lações históricas dos antigos quilombos, assim como o 
Decreto 4887/2003, o qual estabelece como deve ser o 
processo de titulação das terras dos quilombolas, etc.

Mas, o que é mais importante, porém, é que o 
artigo 1º, 2, da CONVENÇÃO estabelece que o critério 
fundamental para dizer se uma comunidade é ou não 
protegida por ela é a consciência de sua identidade. 
Vejam:

“A consciência de sua identidade indígena ou tribal 
deverá ser considerada como critério fundamental 

para determinar os grupos aos que se aplicam as 
disposições da presente Convenção”.

Isso quer dizer que são os próprios membros da co-
munidade que podem dizer se são ou não quilombolas.

Esse direito estabelecido pela CONVENÇÃO provoca 
o maior ódio nos fazendeiros, nas grandes empresas e 
em alguns políticos que não gostam de pobres porque 
eles é que queriam ter o poder de dizer quem é ou 
não quilombola.

Exercício de interação: Como se chama sua 
comunidade? De onde vem esse nome? Que festas 
acontecem e como são elas? Como o povo das co-
munidades trabalha e ganham a vida? Como uma 
comunidade se relaciona com outra?

DIREITO DE SER DIFERENTE,
DIREITO DE SER IGUAL,
DIREITO DE SER PROTEGIDO

“Os governos têm a responsabilidade
de proteger os direitos quilombolas.”

Os artigos 2º, 3º, 4º e 5º da CONVENÇÃO dizem 
que os governos têm a responsabilidade de proteger 
os direitos dos quilombolas, e que, para fazer isso, 
têm que trabalhar junto com eles.

E, embora reconheça a CONVENÇÃO que os 
quilombolas têm alguns direitos a mais, diz, ainda, 
que o governo tem também que dar a eles todos os 
direitos que outras pessoas têm. Isso quer dizer que 
os quilombolas têm os mesmos direitos que todos os 
brasileiros têm, e mais os direitos que a lei conferiu 
somente a eles.”

Quer dizer que os quilombolas são privilegia-
dos? Não! Isso quer dizer que os quilombolas 
(assim como os indígenas e outros povos tradi-
cionais) têm características especiais que a lei 
quer proteger. Por isso a CONVENÇÃO diz que os 
governos têm que tomar todas as medidas que 
forem necessárias para proteger os quilombolas, 
suas organizações, seus bens, sua cultura e o meio 
ambiente em que vivem.

Exercício de interação: Há alguma política vol-
tada especificamente para a comunidade quilombola 
da qual você faz parte? A comunidade quilombola de 
que você participa tem tido os mesmos direitos das 
outras pessoas de sua cidade? Foi tomada alguma 
medida especial para proteger os quilombolas?
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DIREITO DE SER CONSULTADOS,
DIREITO DE PARTICIPAR

“Nenhuma medida que afete a vida das comunidades
pode ser tomada sem que elas sejam consultadas.”

De acordo com o que diz o artigo 6º, a, da CON-
VENÇÃO, sempre que houver algum procedimento 
legislativo ou administrativo direcionados aos quilom-
bolas, os governos precisam:

“Consultar os povos interessados, mediante proce-
dimentos apropriados e, particularmente, através 
de suas instituições representativas, cada vez que 
sejam previstas medidas legislativas ou adminis-
trativas suscetíveis de afetá-los diretamente.”

Portanto, nenhuma medida que afete a vida das 
comunidades pode ser tomada sem que elas sejam 
consultadas.

Assim, se as autoridades tomarem alguma medi-
da que prejudique a comunidade sem fazer a consul-
ta, as medidas não terão valor e essas autoridades 
poderão ser obrigadas a indenizar as despesas que 
causarem e até ser processadas criminalmente, em 
alguns casos.

Não é só. Essas consultas não podem ser somente 
uma enganação. A CONVENÇÃO, em seu artigo 6º, 2, 
exige que elas sejam feitas “de boa-fé e de maneira 
apropriada.” 

Por isso, de nada valem as consultas se não forem 
ouvidos todos os quilombolas, sem que as pessoas da 

comunidade ou comunidades que serão afetadas pela 
medida sejam instruídas e possam discutir e decidir 
coletivamente.

Exercício de interação: Você e sua comunidade 
foram consultados pelo governo quando ele mudou 
o modo de fazer o processo de titulação das terras 
quilombolas e criou a Instrução Normativa do INCRA 
que estar em vigor? Você e sua comunidade foram 
esclarecidos sobre essas mudanças? Essas decisões 
têm valor? O que pode ser feito para anular essas 
decisões?

Quilombo Brejo dos Crioulos MG: foto Roberto Rainha

Brejo dos Crioulos MG
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DIREITO DE ESCOLHER
AS PRIORIDADES

“São as próprias comunidades
que devem decidir o que é mais

importante fazer.”

Quem pode dizer o que é mais importante para 
as comunidades quilombolas são elas próprias. É isso 
que diz o artigo 7º, 1, da CONVENÇÃO:

“Os povos interessados deverão ter o direito de 
escolher suas, próprias prioridades no que diz 
respeito ao processo de desenvolvimento, na 
medida em que ele afete as suas vidas, crenças, 
instituições e bem-estar espiritual, bem como as 
terras que ocupam ou utilizam de alguma forma...”

Sempre que houver alguma medida a ser tomada 
e que possa afetar a vida, a religião ou as terras das 
comunidades de quilombos, são as próprias comu-
nidades que devem decidir o que é mais importante 
fazer.

Exercício de interação: O governo diz que tem 
dinheiro para fazer uma estátua na comunidade. Mas 
o povo prefere que a estrada seja melhorada. Quem 
pode dizer qual é a prioridade?
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DIREITO À TERRA,
DIREITO AO TERRITÓRIO

“No sentido da palavra terra deve incluir o conceito de territórios,
o que abrange a totalidade do local ou da região que os quilombolas

ocupam ou utilizam de alguma outra forma.”

A terra tem uma importância especial para os 
quilombolas. Foi a fixação num lugar determinado, 
escolhido pelos avôs e avós dos atuais quilombolas 
que permitiu a preservação dos laços familiares, 
comunitários e da cultura própria da comunidade. 
Exatamente por isso quilombolas tiveram que lutar 
contra portugueses e as tropas do Imperador, contra 
os fazendeiros, as empresas multinacionais e o próprio 
governo quando quiseram expulsá-los desses lugares.

Pois a CONVENÇÃO possui um capítulo só para 
tratar da terra quilombola. É a parte II, na qual as 
regras estão nos artigos 13 a 19. 

Começa dizendo que, ao aplicar aquelas regras, os 
governos devem respeitar a importância especial 
que a terra tem para a cultura e a espiritualidade 
dos quilombolas (CONVENÇÃO, artigo 13, 1).

Depois, garante a esses povos o direito de posse e 
de propriedade sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam.

Determina, além disso, que devem ser tomadas 
medidas para garantir que eles possam continuar 
usando terras que tenham usado tradicionalmente 
para sua subsistência e atividades tradicionais, mesmo 
que não sejam ocupadas somente por elas.

Quando a CONVENÇÃO fala em terras usadas 
tradicionalmente quer dizer não apenas a área onde 
estão as casas e as roças, mas também aquelas onde 
se caça, onde se pesca e até mesmo aquelas áreas 
da comunidade usadas para manifestação religiosa ou 
onde são sepultados os parentes que já morreram.

O governo deve fazer um levantamento das ter-
ras quilombolas e de outras terras que eles venham 
usando tradicionalmente, para garantir a posse, a 
propriedade e o direito de acesso a essas terras (CON-
VENÇÃO, artigo 14, 2).

Além disso, o governo tem o dever de providenciar 
mais terras para as comunidades sempre que elas 
se tornarem insuficientes (CONVENÇÃO, artigo 19).

Exercício de interação: Que tamanho tem 
o território de sua comunidade? Sua comunida-
de tem relações especiais com outros vizinhos? 
Sua comunidade utiliza alguma outra área além 
daquela onde estão as casas, a escola, a igreja e 
as roças? Uma empresa pode ocupar com cana, 
eucalipto, soja ou gado a área onde estão enter-
rados os quilombolas do passado ou em uma área 
que a comunidade utiliza tradicionalmente para 
suas manifestações religiosas e culturais? A quem 
pertence essas áreas?
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DIREITO AOS RECURSOS NATURAIS

“Os governos têm que consultar as comunidades
antes de explorar ou autorizar exploração de qualquer

recurso natural existe em suas terras ou territórios.”

O direito dos quilombolas aos recursos naturais 
existentes em suas terras deve ter proteção especial. 
A CONVENÇÃO, em seu artigo 15, 1, garante que as 
comunidades têm o direito de participar da utilização, 
administração e conservação dos recursos existentes 
em seus territórios.

A CONVENÇÃO diz que o direito dos quilombolas 
aos recursos naturais não se refere somente àqueles 
que estão nas áreas onde eles moram, mas todos 
aqueles que estão nos territórios em que eles vivem, 
ou seja, também nos terrenos de caça, pesca, coleta 
e uso cultural ou religioso (CONVENÇÃO, artigo 13, 2).

Recursos naturais são aqueles que não foram cria-
dos pelo homem. São, por exemplo, os rios, as matas, 
os minerais, os animais silvestres, etc.

Portanto, se uma empresa quer jogar veneno 
ou agrotóxico nas áreas quilombolas, ou derrubar a 
mata para plantar eucalipto, soja, cana, capim, etc., 
a comunidade pode pedir ao juiz que impeça o enve-

nenamento ou a derrubada, usando de seu direito de 
participar da administração, utilização e proteção dos 
recursos naturais.

A CONVENÇÃO diz também que os governos têm 
que consultar os quilombolas antes de explorar ou 
autorizar a exploração de qualquer recurso natural 
existente em suas terras ou territórios.

E que os quilombolas têm direito de participar dos 
benefícios da exploração desses recursos e receberem 
pagamento por qualquer dano que tiverem (CONVEN-
ÇÃO, artigo 15, 2).

Quando alguém faz alguma coisa que prejudica ou-
tro causa um ou mais danos. Se uma pessoa atropela 
outra com seu carro, deve pagar o que o atropelado 
gasta com o tratamento. Além disso, deve pagar os 
dias que o atropelado não pôde ir trabalhar por estar 
machucado, além de outras perdas que ele tenha tido. 
Nesse caso, dizemos que houve danos materiais e 
esses danos devem ser indenizados.
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Mas, além desses danos que 
podem ser facilmente calculados 
em dinheiro, o atropelado tem ou-
tros prejuízos como a dor que so-
fre, o medo que tem de não sarar, 
a saudade da família nos dias que 
fica no hospital, uma deformidade 
física causada pelo acidente, etc.

O valor desses outros danos 
não pode ser calculado diretamen-
te, como os dos danos materiais. 
Mas eles podem receber um valor 
estimativo e também devem ser 
indenizados. Esses danos cujo 
valor não pode ser calculado di-
retamente, tendo que ser feita 
uma estimativa, são chamados de 
danos morais.

Pois bem, quando a CONVEN-
ÇÃO diz que deve ser indenizado 
“qualquer dano” que as comu-
nidades quilombolas sofram, como 
resultado do uso dos recursos 
naturais, também se refere aos 
danos morais.

Exercício de interação: 
Como os quilombolas podem 
participar da utilização, adminis-
tração e conservação dos recursos 
naturais existentes na área de sua 
comunidade? Algum fazendeiro, 
alguma empresa ou órgão do 
governo já causou algum dano as 
comunidades quilombolas? Sua 
comunidade já foi indenizada por 
danos sofridos como resultado do 
uso desses recursos naturais? Sua 
comunidade tem direito de receber 
alguma coisa como participação 
nos benefícios da exploração des-
ses recursos naturais?

DIREITO DE NÃO SER REMOVIDO
DE SEU TERRITÓRIO

“As comunidades quilombolas não podem
ser removidas de seus territórios.”

O que vamos falar aqui não se refere apenas aos 
locais onde moram as pessoas das comunidades 
quilombolas. Isso porque a CONVENÇÃO diz, em seu 
artigo 13, 2, que esses direitos que estão nos artigos 
15 e 16 abrangem a totalidade das regiões que são 
ocupadas ou utilizadas. Isto é, as áreas onde estão 
as roças, os caminhos ou onde as comunidades fazem 
suas coletas, praticam suas culturas e suas manifes-
tações religiosas, também são protegidas.

As comunidades quilombolas não podem ser 
removidas de seus territórios, a não ser em alguns 
casos especiais que têm que estar previsto na lei. 
Essas remoções ou remanejamento são proibidos pela 
CONVENÇÃO em seu artigo 16, 1.

Porém a CONVENÇÃO diz que, em casos excepcio-
nais, a remoção e o reassentamento podem ser feitos. 
Que casos são esses? A CONVENÇÃO não diz, mas há 
modos de descobrir.

Primeiro, lembremos que a CONVENÇÃO se aplica 
aos “povos indígenas” e aos “povos tribais”. Alguns 
artigos são especiais para os índios e outros para os 
quilombolas. Mas a maioria se aplica igualmente a uns 
e outros. No caso das remoções, o artigo se aplica 
aos dois. Isso quer dizer que os “caso excepcionais” 
que permitem a remoção dos quilombolas são aque-

les mesmos que permitem a remoção dos indígenas.
Nesse sentido, o artigo 231, parágrafo 5º, da 

Constituição Federal brasileira, diz que as remoções 
são sempre temporárias e só podem ser feitas em 
algumas situações. Vejamos o que exatamente prevê 
o artigo 231, parágrafo 5º, da Constituição:

“É vedada a remoção dos grupos indígenas de 
suas terras, salvo, ‘ad referendum’ do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia 
que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deli-
beração do Congresso Nacional, garantido, em 
qualquer hipótese, o retorno imediato logo 
que cesse o risco”.

Um grande incêndio numa região, por exemplo, 
pode ser uma catástrofe que ponha em risco a vida 
da população da comunidade e, por isso, obrigue a 
sua remoção.

E também se pode imaginar que a epidemia de 
uma doença obrigue a remover uma comunidade, 
para preservar a sua existência.

E também uma guerra ou uma ação de bandos 
armados na fronteira do Brasil pode tornar necessária 
a remoção de uma comunidade, para evitar que ela 
se torne vítima das operações militares.Comunidade Linharinho ES
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Portanto, a combinação da CONVENÇÃO com a 
Constituição Federal brasileira mostra que somente 
nesses casos é que uma comunidade indígena ou 
quilombola pode ser removida de suas terras ou 
territórios, devendo ser garantido o retorno imediato 
logo que o risco passar, isto é, logo que o incêndio 
for apagado, a epidemia controlada ou as operações 
militares encerradas.

Mas mesmo nesses casos em que as remoções 
é possível, é preciso que sejam cumpridas algumas 
condições para que ela aconteça:

- As comunidades têm que concordar com a re-
moção;

- A concordância tem que ser livre, isto é, as comu-
nidades não podem ser pressionadas, ou ameaçadas 
(CONVENÇÃO, artigo 16, 2);

- Tem que ter havido aprovação no Congresso Na-
cional (Constituição, artigo 231, parágrafo 5º).

E, também nesses casos, as pessoas removidas 
têm que ser indenizadas por qualquer perda ou dano 
que tenham sofrido, o que inclui tanto os danos ma-
teriais quanto os danos morais.

Exercício de interação: Quando o governo 
quer tomar áreas de roça dos quilombolas de 
Alcântara/MA para instalar torres de lançamento 
de foguetes, ele obedece a CONVENÇÃO? E quan-
do a Marinha quer expulsar os quilombolas da 
Marambaia, no Rio de janeiro e da comunidade 
Rio dos Macacos, na Bahia? Você sabe de alguma 
comunidade que esteja ameaçada de ser desalo-
jada e/ou remanejada? Se for feita remoção de 
pessoas da comunidade, como elas devem ser 
indenizadas?

“Os quilombolas
têm características
especiais que a
lei quer proteger.”

Brejo dos Crioulos | Foto: João Zinclair

Quilombo Brejo dos Crioulos MG: foto Roberto Rainha
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“Os governos deverão assumir a responsabilidade 
de desenvolvimento, com a participação dos povos 

interessados, uma ação coordenada e sistemática 
com vistas a proteger os direitos desses povos e a 

garantir o respeito a sua integridade.”

Comunidade Linharinho ES

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Seção II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das 
de outros grupos participantes do processo civiliza-
tório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas co-
memorativas de alta significação para os diferentes 
segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento 
cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzem à: 

I defesa e valorização do patrimônio cultural bra-
sileiro; 

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões;

IV democratização do acesso aos bens de cultura; 

V valorização da diversidade étnica e regional. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro 
os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de refe-
rência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnoló-
gicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações artístico-
-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
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paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico.

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação.

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma 
da lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem.

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção 
e o conhecimento de bens e valores culturais.

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural 
serão punidos, na forma da lei.

§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e 
os sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos.

TÍTULO X

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é reco-
nhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes os títulos respectivos.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004
Promulga a Convenção no 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição,

        Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 143, de 
20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 
Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 
27 de junho de 1989;

        Considerando que o Governo brasileiro de-
positou o instrumento de ratificação junto ao Diretor 
Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;

        Considerando que a Convenção entrou em vigor 
internacional, em 5 de setembro de 1991, e, para o Bra-
sil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;

        DECRETA:

        Art. 1o  A Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indíge-
nas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho 
de 1989, apensa por cópia ao presente Decreto, será 
executada e cumprida tão inteiramente como nela 
se contém.

        Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Con-
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção ou que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Consti-
tuição Federal.

        Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

        Brasília, 19 de abril de 2004; 183o da Inde-
pendência e 116o da República.

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim
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CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS 
INDÍGENAS E TRIBAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Administra-
tivo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo 
ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septua-
gésima sexta sessão;

Observando as normas internacionais enunciadas 
na Convenção e na Recomendação sobre populações 
indígenas e tribais, 1957;

Lembrando os termos da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumen-
tos internacionais sobre a prevenção da discriminação;

Considerando que a evolução do direito interna-
cional desde 1957 e as mudanças sobrevindas na 
situação dos povos indígenas e tribais em todas as 
regiões do mundo fazem com que seja aconselhável 
adotar novas normas internacionais nesse assunto, 
a fim de se eliminar a orientação para a assimilação 
das normas anteriores;

Reconhecendo as aspirações desses povos a assu-
mir o controle de suas próprias instituições e formas 
de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e 
fortalecer suas identidades, línguas e religiões, dentro 
do âmbito dos Estados onde moram;

Observando que em diversas partes do mundo 
esses povos não podem gozar dos direitos humanos 
fundamentais no mesmo grau que o restante da 
população dos Estados onde moram e que suas leis, 
valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão 
freqüentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos 
indígenas e tribais à diversidade cultural, à harmonia 
social e ecológica da humanidade e à cooperação e 
compreensão internacionais;

Observando que as disposições a seguir foram 
estabelecidas com a colaboração das Nações Unidas, 
da Organização das Nações Unidas para a Agricultura 
e a Alimentação, da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Orga-
nização Mundial da Saúde, bem como do Instituto 
Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados e 
nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito 
de continuar essa colaboração a fim de promover e 
assegurar a aplicação destas disposições;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre 
a revisão parcial da Convenção sobre populações 
Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que 
constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam 
tomar a forma de uma Convenção Internacional que 
revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e 
Tribais, 1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de 
junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte 
Convenção, que será denominada Convenção Sobre 
os Povos Indígenas e Tribais, 1989:

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se:

a) aos povos tribais em países independentes, 
cujas condições sociais, culturais e econômicas os 
distingam de outros setores da coletividade nacional, 

e que estejam regidos, total ou parcialmente, por 
seus próprios costumes ou tradições ou por legislação 
especial;

b) aos povos em países independentes, conside-
rados indígenas pelo fato de descenderem de popula-
ções que habitavam o país ou uma região geográfica 
pertencente ao país na época da conquista ou da 
colonização ou do estabelecimento das atuais frontei-
ras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, 
conservam todas as suas próprias instituições sociais, 
econômicas, culturais e políticas, ou parte delas.

2. A consciência de sua identidade indígena ou 
tribal deverá ser considerada como critério fundamen-
tal para determinar os grupos aos que se aplicam as 
disposições da presente Convenção.

3. A utilização do termo “povos” na presente Con-
venção não deverá ser interpretada no sentido de 
ter implicação alguma no que se refere aos direitos 
que possam ser conferidos a esse termo no direito 
internacional.

Artigo 2º

1. Os governos deverão assumir a responsabili-
dade de desenvolver, com a participação dos povos 
interessados, uma ação coordenada e sistemática com 
vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir 
o respeito pela sua integridade.

2. Essa ação deverá incluir medidas:

a) que assegurem aos membros desses povos 
o gozo, em condições de igualdade, dos direitos e 
oportunidades que a legislação nacional outorga aos 
demais membros da população;

b) que promovam a plena efetividade dos direitos 
sociais, econômicos e culturais desses povos, res-
peitando a sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, e as suas instituições;

c) que ajudem os membros dos povos interessa-

Quilombo Brejo dos Crioulos MG: foto Roberto Rainha
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dos a eliminar as diferenças sócio - econômicas que 
possam existir entre os membros indígenas e os de-
mais membros da comunidade nacional, de maneira 
compatível com suas aspirações e formas de vida.

Artigo 3º

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar 
plenamente dos direitos humanos e liberdades fun-
damentais, sem obstáculos nem discriminação. As 
disposições desta Convenção serão aplicadas sem 
discriminação aos homens e mulheres desses povos.

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de 
força ou de coerção que viole os direitos humanos e 
as liberdades fundamentais dos povos interessados, 
inclusive os direitos contidos na presente Convenção.

Artigo 4º

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que 
sejam necessárias para salvaguardar as pessoas, as 
instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente 
dos povos interessados.

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrá-
rias aos desejos expressos livremente pelos povos 
interessados.

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da 
cidadania não deverá sofrer nenhuma deterioração 
como conseqüência dessas medidas especiais.

Artigo 5º

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção:

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valo-
res e práticas sociais, culturais religiosos e espirituais 
próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar 
na devida consideração a natureza dos problemas 
que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como 
individualmente;

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, 

práticas e instituições desses povos;

c) deverão ser adotadas, com a participação e co-
operação dos povos interessados, medidas voltadas a 
aliviar as dificuldades que esses povos experimentam 
ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho.

Artigo 6º

1. Ao aplicar as disposições da presente Conven-
ção, os governos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante pro-
cedimentos apropriados e, particularmente, através 
de suas instituições representativas, cada vez que se-
jam previstas medidas legislativas ou administrativas 
suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os po-
vos interessados possam participar livremente, pelo 
menos na mesma medida que outros setores da po-
pulação e em todos os níveis, na adoção de decisões 
em instituições efetivas ou organismos administrativos 
e de outra natureza responsáveis pelas políticas e 
programas que lhes sejam concernentes;

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvi-
mento das instituições e iniciativas dos povos e, nos 
casos apropriados, fornecer os recursos necessários 
para esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta 
Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de 
maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo 
de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento 
acerca das medidas propostas.

Artigo 7º

1. Os povos interessados deverão ter o direito de 
escolher suas, próprias prioridades no que diz respeito 
ao processo de desenvolvimento, na medida em que 
ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-
-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou 
utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida 

do possível, o seu próprio desenvolvimento econômi-
co, social e cultural. Além disso, esses povos deverão 
participar da formulação, aplicação e avaliação dos 
planos e programas de desenvolvimento nacional e 
regional suscetíveis de afetá-los diretamente.

2. A melhoria das condições de vida e de 
trabalho e do nível de saúde e educação dos 
povos interessados, com a sua participação e 
cooperação, deverá ser prioritária nos planos 
de desenvolvimento econômico global das 
regiões onde eles moram. Os projetos espe-
ciais de desenvolvimento para essas regiões 
também deverão ser elaborados de forma a 
promoverem essa melhoria.

3. Os governos deverão zelar para que, 
sempre que for possíve1, sejam efetuados 
estudos junto aos povos interessados com 
o objetivo de se avaliar a incidência social, 
espiritual e cultural e sobre o meio ambien-
te que as atividades de desenvolvimento, 
previstas, possam ter sobre esses povos. Os 
resultados desses estudos deverão ser considerados 
como critérios fundamentais para a execução das 
atividades mencionadas.

4. Os governos deverão adotar medidas em coo-
peração com os povos interessados para proteger e 
preservar o meio ambiente dos territórios que eles 
habitam.

Artigo 8º

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos inte-
ressados deverão ser levados na devida consideração 
seus costumes ou seu direito consuetudinário.

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar 
seus costumes e instituições próprias, desde que eles 
não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os 
direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 
Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos 
procedimentos para se solucionar os conflitos que 

possam surgir na aplicação deste principio.

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não 
deverá impedir que os membros desses povos exer-
çam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos 

do país e assumam as obrigações correspondentes.

Artigo 9º

1. Na medida em que isso for compatível com o 
sistema jurídico nacional e com os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, deverão ser respei-
tados os métodos aos quais os povos interessados re-
correm tradicionalmente para a repressão dos delitos 
cometidos pelos seus membros.

2. As autoridades e os tribunais solicitados para 
se pronunciarem sobre questões penais deverão le-
var em conta os costumes dos povos mencionados a 
respeito do assunto.

Artigo 10º

1. Quando sanções penais sejam impostas pela 
legislação geral a membros dos povos mencionados, 
deverão ser levadas em conta as suas características 
econômicas, sociais e culturais.
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2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição 
outros que o encarceramento.

Artigo 11º

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos 
povo interessados, de serviços pessoais obrigatórios 
de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto 
nos casos previstos pela lei para todos os cidadãos.

Artigo 12º

Os povos interessados deverão ter proteção contra 
a violação de seus direitos, e poder iniciar procedi-

mentos legais, seja pessoalmente, seja mediante os 
seus organismos representativos, para assegurar o 
respeito efetivo desses direitos. Deverão ser adota-
das medidas para garantir que os membros desses 
povos possam compreender e se fazer compreender 
em procedimentos legais, facilitando para eles, se 
for necessário, intérpretes ou outros meios eficazes.

PARTE II – TERRAS

Artigo 13º

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Con-
venção, os governos deverão respeitar a importância 
especial que para as culturas e valores espirituais dos 
povos interessados possui a sua relação com as ter-
ras ou territórios, ou com ambos, segundo os casos, 
que eles ocupam ou utilizam de alguma maneira e, 
particularmente, os aspectos coletivos dessa relação.

2. A utilização do termo “terras” nos Artigos 15 
e 16 deverá incluir o conceito de territórios, o que 
abrange a totalidade do habitat das regiões que os 
povos interessados ocupam ou utilizam de alguma 
outra forma.

Artigo 14º

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados 
os direitos de propriedade e de posse sobre as ter-
ras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos 
casos apropriados, deverão ser adotadas medidas 
para salvaguardar o direito dos povos interessados 
de utilizar terras que não estejam exclusivamente 
ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, 
tenham tido acesso para suas atividades tradicionais 
e de subsistência. Nesse particular, deverá ser dada 
especial atenção à situação dos povos nômades e dos 
agricultores itinerantes.

2. Os governos deverão adotar as medidas que 
sejam necessárias para determinar as terras que os 
povos interessados ocupam tradicionalmente e garan-
tir a proteção efetiva dos seus direitos de propriedade 
e posse.

3. Deverão ser instituídos procedimentos ade-
quados no âmbito do sistema jurídico nacional para 
solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos 
povos interessados.

Artigo 15º

1. Os direitos dos povos interessados aos recur-
sos naturais existentes nas suas terras deverão ser 
especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o 
direito desses povos a participarem da utilização, ad-
ministração e conservação dos recursos mencionados.

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade 
dos minérios ou dos recursos do subsolo, ou de ter 
direitos sobre outros recursos, existentes na terras, 
os governos deverão estabelecer ou manter procedi-
mentos com vistas a consultar os povos interessados, 
a fim de se determinar se os interesses desses povos 
seriam prejudicados, e em que medida, antes de 
se empreender ou autorizar qualquer programa de 
prospecção ou exploração dos recursos existentes nas 
suas terras. Os povos interessados deverão participar 
sempre que for possível dos benefícios que essas ati-
vidades produzam, e receber indenização equitativa 
por qualquer dano que possam sofrer como resultado 
dessas atividades.

Artigo 16º

1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir 
do presente Artigo, os povos interessados não deverão 
ser transladados das terras que ocupam.

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o 
reassentamento desses povos sejam considerados 
necessários, só poderão ser efetuados com o con-
sentimento dos mesmos, concedido livremente e com 
pleno conhecimento de causa. Quando não for possível 
obter o seu consentimento, o translado e o reassenta-
mento só poderão ser realizados após a conclusão de 
procedimentos adequados estabelecidos pela legisla-
ção nacional, inclusive enquetes públicas, quando for 
apropriado, nas quais os povos interessados tenham 
a possibilidade de estar efetivamente representados.

3. Sempre que for possível, esses povos deverão 
ter o direito de voltar a suas terras tradicionais assim 
que deixarem de existir as causas que motivaram seu 
translado e reassentamento.

 4. Quando o retorno não for possível, conforme 
for determinado por acordo ou, na ausência de tais 
acordos, mediante procedimento adequado, esses 
povos deverão receber, em todos os casos em que for 
possível, terras cuja qualidade e cujo estatuto jurídi-
co sejam pelo menos iguais aqueles das terras que 
ocupavam anteriormente, e que lhes permitam cobrir 
suas necessidades e garantir seu desenvolvimento fu-
turo. Quando os povos interessados prefiram receber 
indenização em dinheiro ou em bens, essa indenização 
deverá ser concedida com as garantias apropriadas.

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas 
transladadas e reassentadas por qualquer perda ou 
dano que tenham sofrido como conseqüência do seu 
deslocamento.

Artigo 17º

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de 
transmissão dos direitos sobre a terra entre os mem-
bros dos povos interessados estabelecidas por esses 
povos.

2. Os povos interessados deverão ser consultados 
sempre que for considerada sua capacidade para 
alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma 
os seus direitos sobre essas terras para fora de sua 
comunidade.

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses 
povos possam se aproveitar dos costumes dos mes-
mos ou do desconhecimento das leis por parte dos 
seus membros para se arrogarem a propriedade, a 
posse ou o uso das terras a eles pertencentes.

Artigo 18º

A lei deverá prever sanções apropriadas contra 
toda intrusão não autorizada nas terras dos povos 

Brejo dos Crioulos MG | Foto: Letícia Rocha



Rede Social de Justiça e Direitos Humanos34 Rede Social de Justiça e Direitos Humanos 35

interessados ou contra todo uso não autorizado 
das mesmas por pessoas alheias a eles, e os go-
vernos deverão adotar medidas para impedirem 
tais infrações.

Artigo 19º

Os programas agrários nacionais deverão garantir 
aos povos interessados condições equivalentes às des-
frutadas por outros setores da população, para fins de:

a) a alocação de terras para esses povos quando 
as terras das que dispunham sejam insuficientes para 
lhes garantir os elementos de uma existência normal 
ou para enfrentarem o seu possível crescimento nu-
mérico;

b) a concessão dos meios necessários para o de-
senvolvimento das terras que esses povos já possuam.

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE 
EMPREGO

Artigo 20º

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da 
legislação nacional e em cooperação com os povos 
interessados, medidas especiais para garantir aos 
trabalhadores pertencentes a esses povos uma prote-
ção eficaz em matéria de contratação e condições de 
emprego, na medida em que não estejam protegidas 
eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhado-
res em geral.

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu 
alcance para evitar qualquer discriminação entre os 
trabalhadores pertencentes ao povos interessados e 
os demais trabalhadores, especialmente quanto a:

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos 
qualificados e às medidas de promoção e ascensão;

b) remuneração igual por trabalho de igual valor;

c) assistência médica e social, segurança e higiene 

no trabalho, todos os benefícios da seguridade social 
e demais benefícios derivados do emprego, bem como 
a habitação;

d) direito de associação, direito a se dedicar livre-
mente a todas as atividades sindicais para fins lícitos, 
e direito a celebrar convênios coletivos com empre-
gadores ou com organizações patronais.

3. As medidas adotadas deverão garantir, particu-
larmente, que:

a) os trabalhadores pertencentes aos povos in-
teressados, inclusive os trabalhadores sazonais, 
eventuais e migrantes empregados na agricultura ou 
em outras atividades, bem como os empregados por 
empreiteiros de mão-de-obra, gozem da proteção 
conferida pela legislação e a prática nacionais a outros 
trabalhadores dessas categorias nos mesmos setores, 
e sejam plenamente informados dos seus direitos de 
acordo com a legislação trabalhista e dos recursos de 
que dispõem;

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
não estejam submetidos a condições de trabalho 
perigosas para sua saúde, em particular como con-
seqüência de sua exposição a pesticidas ou a outras 
substâncias tóxicas;

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
não sejam submetidos a sistemas de contratação 
coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão 
por dívidas;

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
gozem da igualdade de oportunidade e de tratamento 
para homens e mulheres no emprego e de proteção 
contra o acossamento sexual.

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de 
serviços adequados de inspeção do trabalho nas re-
giões donde trabalhadores pertencentes aos povos 
interessados exerçam atividades assalariadas, a fim 
de garantir o cumprimento das disposições desta parte 
da presente Convenção.

INDÚSTRIAS RURAIS

Artigo 21º

Os membros dos povos interessados deverão poder 
dispor de meios de formação profissional pelo menos 
iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22º

1. Deverão ser adotadas medidas para promover 
a participação voluntária de membros dos povos in-
teressados em programas de formação profissional 
de aplicação geral.

2. Quando os programas de formação profissional 
de aplicação geral existentes não atendam as neces-
sidades especiais dos povos interessados, os governos 
deverão assegurar, com a participação desses povos, 
que sejam colocados à disposição dos mesmos pro-
gramas e meios especiais de formação.

3. Esses programas especiais de formação deverão 
estar baseado no entorno econômico, nas condições 
sociais e culturais e nas necessidades concretas dos 
povos interessados. Todo levantamento neste particular 
deverá ser realizado em cooperação com esses povos, 
os quais deverão ser consultados sobre a organização e 
o funcionamento de tais programas. Quando for possível, 
esses povos deverão assumir progressivamente a res-
ponsabilidade pela organização e o funcionamento de tais 
programas especiais de formação, se assim decidirem.

 Artigo 23º

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitá-
rias e as atividades tradicionais e relacionadas com a 
economia de subsistência dos povos interessados, tais 
como a caça, a pesca com armadilhas e a colheita, 
deverão ser reconhecidas como fatores importantes 
da manutenção de sua cultura e da sua autosuficiência 
e desenvolvimento econômico. Com a participação 
desses povos, e sempre que for adequado, os go-
vernos deverão zelar para que sejam fortalecidas e 
fomentadas essas atividades.

2. A pedido dos povos interessados, deverá facili-
tar-se aos mesmos, quando for possível, assistência 
técnica e financeira apropriada que leve em conta 
as técnicas tradicionais e as características culturais 
desses povos e a importância do desenvolvimento 
sustentado e equitativo.

PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24º

Os regimes de seguridade social deverão ser es-
tendidos progressivamente aos povos interessados 
e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25º

1. Os governos deverão zelar para que sejam co-
locados à disposição dos povos interessados serviços 
de saúde adequados ou proporcionar a esses povos 
os meios que lhes permitam organizar e prestar tais 
serviços sob a sua própria responsabilidade e controle, 
a fim de que possam gozar do nível máximo possível 
de saúde física e mental.

2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, 
na medida do possível, em nível comunitário. Esses 

Quilombo Brejo dos Crioulos MG: foto Roberto Rainha



Rede Social de Justiça e Direitos Humanos36 Rede Social de Justiça e Direitos Humanos 37

serviços deverão ser planejados e administrados em 
cooperação com os povos interessados e levar em con-
ta as suas condições econômicas, geográficas, sociais 
e culturais, bem como os seus métodos de prevenção, 
práticas curativas e medicamentos tradicionais.

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar 
preferência à formação e ao emprego de pessoal 
sanitário da comunidade local e se centrar no atendi-
mento primário à saúde, mantendo ao mesmo tempo 
estreitos vínculos com os demais níveis de assistência 
sanitária.

4. A prestação desses serviços de saúde deverá 
ser coordenada com as demais medidas econômicas 
e culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMU-
NICAÇÃO

Artigo 26º

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos 
membros dos povos interessados a possibilidade de 

adquirirem educação em todos o níveis, pelo menos 
em condições de igualdade com o restante da comu-
nidade nacional.

Artigo 27º

1. Os programas e os serviços de educação des-
tinados aos povos interessados deverão ser desen-
volvidos e aplicados em cooperação com eles a fim 
de responder às suas necessidades particulares, e 
deverão abranger a sua história, seus conhecimentos e 
técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais 
aspirações sociais, econômicas e culturais.

2. A autoridade competente deverá assegurar a 
formação de membros destes povos e a sua parti-
cipação na formulação e execução de programas de 
educação, com vistas a transferir progressivamente 
para esses povos a responsabilidade de realização 
desses programas, quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o 
direito desses povos de criarem suas próprias institui-
ções e meios de educação, desde que tais instituições 

satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela 
autoridade competente em consulta com esses povos. 
Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados 
para essa finalidade.

Artigo 28º

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às 
crianças dos povos interessados a ler e escrever na 
sua própria língua indígena ou na língua mais comu-
mente falada no grupo a que pertençam. Quando isso 
não for viável, as autoridades competentes deverão 
efetuar consultas com esses povos com vistas a se 
adotar medidas que permitam atingir esse objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para 
assegurar que esses povos tenham a oportunidade de 
chegarem a dominar a língua nacional ou uma das 
línguas oficiais do país.

3. Deverão ser adotadas disposições para se pre-
servar as línguas indígenas dos povos interessados e 
promover o desenvolvimento e prática das mesmas.

Artigo 29º

Um objetivo da educação das crianças dos povos 
interessados deverá ser o de lhes ministrar conheci-
mentos gerais e aptidões que lhes permitam participar 
plenamente e em condições de igualdade na vida de 
sua própria comunidade e na da comunidade nacional.

Artigo 30º

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo 
com as tradições e culturas dos povos interessados, 
a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e obriga-
ções especialmente no referente ao trabalho e às 
possibilidades econômicas, às questões de educação 
e saúde, aos serviços sociais e aos direitos derivados 
da presente Convenção.

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for ne-
cessário, a traduções escritas e à utilização dos meios 
de comunicação de massa nas línguas desses povos.

Artigo 31º

Deverão ser adotadas medidas de caráter educa-
tivo em todos os setores da comunidade nacional, e 
especialmente naqueles que estejam em contato mais 
direto com os povos interessados, com o objetivo de 
se eliminar os preconceitos que poderiam ter com 
relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser 
realizados esforços para assegurar que os livros de 
História e demais materiais didáticos ofereçam uma 
descrição equitativa, exata e instrutiva das sociedades 
e culturas dos povos interessados.

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRA-
VÉS DAS FRONTEIRAS

Artigo 32º

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, 
inclusive mediante acordos internacionais, para facili-
tar os contatos e a cooperação entre povos indígenas 
e tribais através das fronteiras, inclusive as atividades 
nas áreas econômica, social, cultural, espiritual e do 
meio ambiente.

PARTE VIII – ADMINISTRAÇÃO

Artigo 33º

1. A autoridade governamental responsável pelas 
questões que a presente Convenção abrange deverá 
se assegurar de que existem instituições ou outros 
mecanismos apropriados para administrar os progra-
mas que afetam os povos interessados, e de que tais 
instituições ou mecanismos dispõem dos meios ne-
cessários para o pleno desempenho de suas funções.

2. Tais programas deverão incluir:

a) o planejamento, coordenação, execução e ava-
liação, em cooperação com os povos interessados, das 
medidas previstas na presente Convenção;

b) a proposta de medidas legislativas e de outra 
natureza às autoridades competentes e o controle da 
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aplicação das medidas adotadas em cooperação com 
os povos interessados.

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 34º

A natureza e o alcance das medidas que sejam 
adotadas para por em efeito a presente Convenção 
deverão ser determinadas com flexibilidade, levando 
em conta as condições próprias de cada país.

Artigo 35º

A aplicação das disposições da presente Convenção 
não deverá prejudicar os direitos e as vantagens garan-
tidos aos povos interessados em virtude de outras con-
venções e recomendações, instrumentos internacionais, 
tratados, ou leis, laudos, costumes ou acordos nacionais.

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 36º

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Popu-
lações Indígenas e Tribais, 1957.

Artigo 37º

As ratificações formais da presente Convenção 
serão transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 38º

1. A presente Convenção somente vinculará os 
Membros da Organização Internacional do Traba-
lho cujas ratificações tenham sido registradas pelo 
Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses 
após o registro das ratificações de dois Membros por 
parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em 

vigor, para cada Membro, doze meses após o registro 
da sua ratificação.

Artigo 39º

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção poderá denunciá-la após a expiração de 
um período de dez anos contados da entrada em vigor 
mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho e por ele registrado. 
A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção e não fizer uso da faculdade de denúncia 
prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos 
previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por 
um novo período de dez anos e, posteriormente, 
poderá denunciar a presente Convenção ao expirar 
cada período de dez anos, nas condições previstas 
no presente Artigo.

Artigo 40º

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho notificará a todos os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho o registro de todas as 
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam 
comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o 
registro da segundo ratificação que lhe tenha sido 
comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos 
Membros da Organização para a data de entrada em 
vigor da presente Convenção.

Artigo 41º

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário - Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, as informações completas 
referentes a quaisquer ratificações, declarações e atos 
de denúncia que tenha registrado de acordo com os 
Artigos anteriores.

Artigo 42º

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do Tra-
balho deverá apresentar à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção 
e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na 
agenda da Conferência a questão de sua revisão 
total ou parcial.

Artigo 43º

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção 
que revise total ou parcialmente a presente Con-
venção, e a menos que a nova Convenção disponha 
contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Conven-

ção revista implicará de pleno direito, não obstante o 
disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata 
da presente Convenção, desde que a nova Convenção 
revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da Convenção re-
vista, a presente Convenção deixará de estar aberta 
à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em 
qualquer caso em sua forma e teor atuais, para os 
Membros que a tiverem ratificado e que não ratifica-
rem a Convenção revista.

Artigo 44º

As versões inglesa e francesa do texto da presente 
Convenção são igualmente autênticas.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003.
Regulamenta o procedimento para identificação, reco-
nhecimento, delimitação, demarcação e titulação das 
terras ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea 
“a”, da Constituição e de acordo com o disposto no art. 
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. 1º  Os procedimentos administrativos para 
a identificação, o reconhecimento, a delimitação, a 
demarcação e a titulação da propriedade definitiva 
das terras ocupadas por remanescentes das comu-
nidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
serão procedidos de acordo com o estabelecido 
neste Decreto.

Art. 2º  Consideram-se remanescentes das comu-
nidades dos quilombos, para os fins deste Decreto, 
os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-
-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados 

de relações territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, a caracterização 
dos remanescentes das comunidades dos quilombos 
será atestada mediante autodefinição da própria co-
munidade.

§ 2º  São terras ocupadas por remanescentes 
das comunidades dos quilombos as utilizadas para a 
garantia de sua reprodução física, social, econômica 
e cultural.

§ 3º  Para a medição e demarcação das terras, 
serão levados em consideração critérios de territoriali-
dade indicados pelos remanescentes das comunidades 
dos quilombos, sendo facultado à comunidade inte-
ressada apresentar as peças técnicas para a instrução 
procedimental.
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AArt. 3º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, por meio do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, reconheci-
mento, delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, sem prejuízo da competência concorrente 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º  O INCRA deverá regulamentar os procedi-
mentos administrativos para identificação, reconheci-
mento, delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, dentro de sessenta dias da publicação 
deste Decreto.

§ 2º  Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá 
estabelecer convênios, contratos, acordos e instru-
mentos similares com órgãos da administração pública 
federal, estadual, municipal, do Distrito Federal, orga-
nizações não-governamentais e entidades privadas, 
observada a legislação pertinente.

§ 3º  O procedimento administrativo será iniciado 
de ofício pelo INCRA ou por requerimento de qualquer 
interessado.

§ 4º  A autodefinição de que trata o § 1o do art. 
2o deste Decreto será inscrita no Cadastro Geral junto 
à Fundação Cultural Palmares, que expedirá certidão 
respectiva na forma do regulamento.

Art. 4º  Compete à Secretaria Especial de Políti-
cas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência 
da República, assistir e acompanhar o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas ações de re-
gularização fundiária, para garantir os direitos étnicos 
e territoriais dos remanescentes das comunidades 
dos quilombos, nos termos de sua competência le-
galmente fixada.

Art. 5º  Compete ao Ministério da Cultura, por meio 
da Fundação Cultural Palmares, assistir e acompanhar 
o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o INCRA 
nas ações de regularização fundiária, para garantir 
a preservação da identidade cultural dos remanes-
centes das comunidades dos quilombos, bem como 

para subsidiar os trabalhos técnicos quando houver 
contestação ao procedimento de identificação e reco-
nhecimento previsto neste Decreto.

Art. 6º  Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em todas 
as fases do procedimento administrativo, diretamente 
ou por meio de representantes por eles indicados.

Art. 7º  O INCRA, após concluir os trabalhos de 
campo de identificação, delimitação e levantamento 
ocupacional e cartorial, publicará edital por duas vezes 
consecutivas no Diário Oficial da União e no Diário 
Oficial da unidade federada onde se localiza a área sob 
estudo, contendo as seguintes informações:

I - denominação do imóvel ocupado pelos rema-
nescentes das comunidades dos quilombos;

II - circunscrição judiciária ou administrativa em 
que está situado o imóvel;

III - limites, confrontações e dimensão constantes 
do memorial descritivo das terras a serem tituladas; e

IV - títulos, registros e matrículas eventualmente 
incidentes sobre as terras consideradas suscetíveis de 
reconhecimento e demarcação.

§ 1º  A publicação do edital será afixada na sede 
da prefeitura municipal onde está situado o imóvel.

§ 2º  O INCRA notificará os ocupantes e os confi-
nantes da área delimitada.

Art. 8º  Após os trabalhos de identificação e de-
limitação, o INCRA remeterá o relatório técnico aos 
órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no prazo 
comum de trinta dias, opinar sobre as matérias de 
suas respectivas competências:

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional - 
IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

III - Secretaria do Patrimônio da União, do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional;

VI - Fundação Cultural Palmares.

Parágrafo único.  Expirado o prazo e não havendo 
manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como 
tácita a concordância com o conteúdo do relatório 
técnico.

Art. 9º  Todos os interessados terão o prazo de 
noventa dias, após a publicação e notificações a que 
se refere o art. 7o, para oferecer contestações ao 
relatório, juntando as provas pertinentes.

Parágrafo único.  Não havendo impugnações ou 
sendo elas rejeitadas, o INCRA concluirá o trabalho 
de titulação da terra ocupada pelos remanescentes 
das comunidades dos quilombos.

Art. 10º  Quando as terras ocupadas por remanes-
centes das comunidades dos quilombos incidirem em 
terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos, o 
INCRA e a Secretaria do Patrimônio da União tomarão 
as medidas cabíveis para a expedição do título.

Art. 11º  Quando as terras ocupadas por rema-
nescentes das comunidades dos quilombos estiverem 
sobrepostas às unidades de conservação constituídas, 
às áreas de segurança nacional, à faixa de fronteira e 
às terras indígenas, o INCRA, o IBAMA, a Secretaria-
-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, a FUNAI 
e a Fundação Cultural Palmares tomarão as medidas 
cabíveis visando garantir a sustentabilidade destas 
comunidades, conciliando o interesse do Estado.

Art. 12º  Em sendo constatado que as terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos 

quilombos incidem sobre terras de propriedade dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o IN-
CRA encaminhará os autos para os entes responsáveis 
pela titulação.

Art. 13º  Incidindo nos territórios ocupados por 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
título de domínio particular não invalidado por 
nulidade, prescrição ou comisso, e nem tornado 
ineficaz por outros fundamentos, será realizada 
vistoria e avaliação do imóvel, objetivando a ado-
ção dos atos necessários à sua desapropriação, 
quando couber.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, o INCRA estará 
autorizado a ingressar no imóvel de propriedade par-
ticular, operando as publicações editalícias do art. 7o 
efeitos de comunicação prévia.

§ 2º  O INCRA regulamentará as hipóteses susce-
tíveis de desapropriação, com obrigatória disposição 
de prévio estudo sobre a autenticidade e legitimidade 
do título de propriedade, mediante levantamento da 
cadeia dominial do imóvel até a sua origem.
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Art. 14º  Verificada a presença de ocupantes nas 
terras dos remanescentes das comunidades dos qui-
lombos, o INCRA acionará os dispositivos adminis-
trativos e legais para o reassentamento das famílias 
de agricultores pertencentes à clientela da reforma 
agrária ou a indenização das benfeitorias de boa-fé, 
quando couber.

Art. 15º  Durante o processo de titulação, o INCRA 
garantirá a defesa dos interesses dos remanescentes 
das comunidades dos quilombos nas questões surgi-
das em decorrência da titulação das suas terras.

Art. 16º  Após a expedição do título de reconhe-
cimento de domínio, a Fundação Cultural Palmares 
garantirá assistência jurídica, em todos os graus, aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos para 
defesa da posse contra esbulhos e turbações, para a 
proteção da integridade territorial da área delimitada 
e sua utilização por terceiros, podendo firmar con-
vênios com outras entidades ou órgãos que prestem 
esta assistência.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
prestará assessoramento aos órgãos da Defensoria 
Pública quando estes órgãos representarem em juízo 
os interesses dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, nos termos do art. 134 da Constituição.

Art. 17º  A titulação prevista neste Decreto será 
reconhecida e registrada mediante outorga de títu-
lo coletivo e pró-indiviso às comunidades a que se 
refere o art. 2o, caput, com obrigatória inserção de 
cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e de 
impenhorabilidade.

Parágrafo único.  As comunidades serão represen-
tadas por suas associações legalmente constituídas.

Art. 18º  Os documentos e os sítios detentores 
de reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
encontrados por ocasião do procedimento de identi-
ficação, devem ser comunicados ao IPHAN.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
deverá instruir o processo para fins de registro ou 
tombamento e zelar pelo acautelamento e preservação 
do patrimônio cultural brasileiro.

Art. 19º  Fica instituído o Comitê Gestor para 
elaborar, no prazo de noventa dias, plano de etno-
desenvolvimento, destinado aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, integrado por um repre-
sentante de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil da Presidência da República;
II - Ministérios:

a) da Justiça;
b) da Educação;
c) do Trabalho e Emprego;
d) da Saúde;
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão;
f) das Comunicações;
g) da Defesa;
h) da Integração Nacional;
i) da Cultura;
j) do Meio Ambiente;
k) do Desenvolvimento Agrário;
l) da Assistência Social;
m) do Esporte;
n) da Previdência Social;
o) do Turismo;
p) das Cidades;

III - do Gabinete do Ministro de Estado Extraor-
dinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;

IV - Secretarias Especiais da Presidência da Re-
pública:

a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;
b) de Aqüicultura e Pesca; e
c) dos Direitos Humanos.

§ 1º  O Comitê Gestor será coordenado pelo re-
presentante da Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º  Os representantes do Comitê Gestor serão 
indicados pelos titulares dos órgãos referidos nos in-
cisos I a IV e designados pelo Secretário Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

§ 3º  A participação no Comitê Gestor será con-
siderada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.

Art. 20º Para os fins de política agrícola e agrária, 
os remanescentes das comunidades dos quilom-
bos receberão dos órgãos competentes tratamento 
preferencial, assistência técnica e linhas especiais 
de financiamento, destinados à realização de suas     

atividades produtivas e de infra-estrutura.

Art. 21º  As disposições contidas neste Decreto 
incidem sobre os procedimentos administrativos de 
reconhecimento em andamento, em qualquer fase 
em que se encontrem.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
e o INCRA estabelecerão regras de transição para a 
transferência dos processos administrativos e judiciais 
anteriores à publicação deste Decreto.

Art. 22º  A expedição do título e o registro cadastral 
a ser procedido pelo INCRA far-se-ão sem ônus de qual-
quer espécie, independentemente do tamanho da área.

Parágrafo único.  O INCRA realizará o registro 
cadastral dos imóveis titulados em favor dos rema-
nescentes das comunidades dos quilombos em formu-
lários específicos que respeitem suas características 
econômicas e culturais.

Art. 23º  As despesas decorrentes da aplicação 
das disposições contidas neste Decreto correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas na lei 
orçamentária anual para tal finalidade, observados os 
limites de movimentação e empenho e de pagamento.

Art. 24º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 25º  Revoga-se o Decreto no 3.912, de 10 de 
setembro de 2001.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o da Inde-
pendência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Gilberto Gil
Miguel Soldatelli Rossetto
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 
21.11.2003

Quilombola Alcântara MA
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

Instrução Normativa Nº 57, de 20 de outubro de 2009:
Regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação, desin-
trusão, titulação e registro das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos de 
que tratam o Art. 68 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 
e o Decreto nº. 4.887, de 20.11.2003.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 21, inciso VII, 
do Anexo I, do Decreto nº. 6.812, de 3 de abril de 
2009, e art. 122, inciso IX, do Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA Nº. 20, de 8 
de abril de 2009, do Ministro de Estado do Desenvol-
vimento Agrário, e tendo em vista o disposto no art. 
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e no Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003,

Resolve:

OBJETIVO

Art. 1º. Estabelecer procedimentos do processo 
administrativo para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e 
registro das terras ocupadas pelos remanescentes de 
comunidades dos quilombos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 2º. As ações objeto da presente Instrução 
Normativa têm como fundamento legal:

I - art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal;

II - arts. 215 e 216 da Constituição Federal;

III - Lei nº. 4.132, de 10 de setembro de 1962;

IV - Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

V - Lei nº. 4.504, de 30 de novembro de 1964;

VI - Decreto nº. 59.428, de 27 de outubro de 1966;

VII - Decreto nº. 433, de 24 de janeiro de 1992;

VIII- Lei nº. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

IX - Medida Provisória nº. 2.183-56, de 24 de 
agosto de 2001;

X - Lei nº. 10.267, de 28 de agosto de 2001;

XI - Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 
2003;

XII - Convenção Internacional nº. 169, da Orga-
nização Internacional do Trabalho sobre povos 
indígenas e tribais, promulgada pelo Decreto nº. 

5.051, de 19 de abril de 2004;

XIII - Lei nº. 10.678, de 23 de maio de 2003;

XIV - Decreto nº. 6.040, de 7 de fevereiro de 2007;

XV- Convenção sobre Biodiversidade Biológica, 
promulgada pelo Decreto nº. 2.519, de 16 de 
março de 1998.

CONCEITUAÇÕES

Art. 3º. Consideram-se remanescentes das co-
munidades dos quilombos os grupos étnico-raciais, 
segundo critérios de auto-definição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais 
específicas, com presunção de ancestralidade negra 
relacionada com a resistência à opressão histórica 
sofrida.

Art. 4º. Consideram-se terras ocupadas por re-
manescentes das comunidades de quilombos toda 
a terra utilizada para a garantia de sua reprodução 
física, social, econômica e cultural.

COMPETÊNCIA

Art. 5º. Compete ao Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA a identificação, 
o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a 
desintrusão, a titulação e o registro imobiliário das 
terras ocupadas pelos remanescentes das comuni-
dades dos quilombos, sem prejuízo da competência 
comum e concorrente dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

CERTIFICAÇÃO

Art. 6º. A caracterização dos remanescentes das 
comunidades de quilombos será atestada mediante 
auto-definição da comunidade.

Parágrafo único. A auto-definição da comunidade 
será certificada pela Fundação Cultural Palmares, 
mediante Certidão de Registro no Cadastro Geral de 

Remanescentes de Comunidades de Quilombos do 
referido órgão, nos termos do § 4º, do art. 3º, do 
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA 
ABERTURA DO PROCESSO

Art. 7º. O processo administrativo terá inicio por 
requerimento de qualquer interessado, das entidades 
ou associações representativas de quilombolas ou 
de ofício pelo INCRA, sendo entendido como simples 
manifestação da vontade da parte, apresentada por 
escrito ou reduzida a termo por representante do 
INCRA, quando o pedido for verbal.

§ 1º. A comunidade ou interessado deverá apre-
sentar informações sobre a localização da área objeto 
de identificação.

§ 2º. Compete às Superintendências Regionais 
manter atualizadas as informações concernentes aos 
pedidos de regularização das áreas remanescentes 
das comunidades de quilombos e dos processos em 
curso nos Sistemas do INCRA.

§ 3º. Os procedimentos de que tratam os arts. 8º e 
seguintes somente terão início após a apresentação da 
certidão prevista no parágrafo único do art. 6º. § 4º. 

Comunidade Timbó PE
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Os órgãos e as entidades de que trata o art. 12 serão 
notificados pelo Superintendente Regional do INCRA, 
imediatamente após a instauração do procedimento 
administrativo de que trata o

caput, com o objetivo de apresentarem, se assim 
entenderem necessário, informações que possam 
contribuir com os estudos previstos nos arts. 8º e 
seguintes.

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO

Art. 8º. O estudo e a definição da terra reivindicada 
serão precedidos de reuniões com a comunidade e 
Grupo Técnico interdisciplinar, nomeado pela Supe-
rintendência Regional do INCRA, para apresentação 
dos procedimentos que serão adotados.

Art. 9º. A identificação dos limites das terras das 
comunidades remanescentes de quilombos a que se 
refere o art. 4º, a ser feita a partir de indicações da 
própria comunidade, bem como a partir de estudos 
técnicos e científicos, inclusive relatórios antropológi-
cos, consistirá na caracterização espacial, econômica, 
ambiental e sociocultural da terra ocupada pela comu-
nidade, mediante Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação - RTID, com elaboração a cargo da 
Superintendência Regional do INCRA, que o remeterá, 

após concluído, ao Comitê de Decisão Regional, para 
decisão e encaminhamentos subseqüentes.

Art. 10º. O RTID, devidamente fundamentado em 
elementos objetivos, abordando informações carto-
gráficas, fundiárias, agronômicas, ecológicas, geo-
gráficas, sócio-econômicas, históricas, etnográficas e 
antropológicas, obtidas em campo e junto a institui-
ções públicas e privadas, abrangerá, necessariamente, 
além de outras informações consideradas relevantes 
pelo Grupo Técnico, dados gerais e específicos orga-
nizados da seguinte forma: 

I - Relatório antropológico de caracterização his-
tórica, econômica, ambiental e sócio-cultural da área 
quilombola identificada, devendo conter as seguintes 
descrições e informações:

a) introdução, abordando os seguintes elementos:

1. apresentação dos conceitos e concepções em-
pregados no Relatório (referencial teórico), que ob-
servem os critérios de auto-atribuição, que permita 
caracterizar a trajetória histórica própria, as relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestrali-
dade negra relacionada com a resistência à opressão 
histórica sofrida;

2. apresentação da metodologia e dos condicionan-
tes dos trabalhos, contendo, dentre outras informa-
ções, as relativas à organização e caracterização da 
equipe técnica envolvida, ao cronograma de trabalho, 
ao processo de levantamento de dados qualitativos 
utilizados e ao contexto das condições de trabalho de 
campo e elaboração do relatório;

b) dados gerais, contendo:

1. informações gerais sobre o grupo auto-atribuído 
como remanescente das comunidades dos quilombos, 
tais como, denominação, localização e formas de 
acesso, disposição espacial, aspectos demográficos, 
sociais e de infra-estrutura;

2. a caracterização do(s) município(s) e região com 

sua denominação, localização e informações censi-
tárias com dados demográficos, sócio-econômicos e 
fundiários, entre outros;

3. dados, quando disponíveis, sobre as taxas de 
natalidade e mortalidade da comunidade nos últimos 
anos, com indicação das causas, na hipótese de identi-
ficação de fatores de desequilíbrio de tais taxas, e pro-
jeção relativa ao crescimento populacional do grupo;

c) histórico da ocupação, contendo:

1. descrição do histórico da ocupação da área com 
base na memória do grupo envolvido e depoimentos 
de eventuais atores externos identificados;

2. levantamento e análise das fontes documentais 
e bibliográficas existentes sobre a história do grupo 
e da sua terra;

3. contextualização do histórico regional e sua 
relação com a história da comunidade;

4. indicação, caso haja, dos sítios que contenham 
reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
assim como de outros sítios considerados relevantes 
pelo grupo;

5. levantamento do patrimônio cultural da comu-
nidade a partir do percurso histórico vivido pelas ge-
rações anteriores, constituído de seus bens materiais 
e imateriais, com relevância na construção de suas 
identidade e memória e na sua reprodução física, 
social e cultural.

6. levantamento e análise dos processos de expro-
priação, bem como de comunidade;

7. caracterização da ocupação atual indicando as 
terras utilizadas para moradia, atividade econômica, 
caminhos e percursos, uso dos recursos naturais, 
realização dos cultos religiosos e festividades, entre 
outras manifestações culturais;

8. análise da atual situação de ocupação territorial 

do grupo, tendo em vista os impactos sofridos pela 
comunidade e as transformações ocorridas ao longo 
de sua história.

d) organização social, contendo:

1. identificação e caracterização dos sinais diacrí-
ticos da identidade étnica do grupo;

2. identificação e análise das formas de constru-
ção e critérios do pertencimento e fronteiras sociais 
do grupo;

3. identificação das circunstâncias que levaram a 
eventual secessão ou reagrupamento do Grupo;

4. descrição da representação genealógica do 
grupo; 5. mapeamento e análise das redes de reci-
procidade intra e extraterritoriais e societários dos 
membros do grupo em questão;

6. levantamento, a partir do percurso histórico 
vivido pelas gerações anteriores, das manifestações 
de caráter cosmológico, religioso e festivo, atividades 
lúdico-recreativas em sua relação com a terra utili-
zada, os recursos naturais, as atividades produtivas 
e o seu calendário;

7. levantamento das práticas tradicionais de ca-
ráter coletivo e sua relação com a ocupação atual 
da área identificando terras destinadas à moradia, 
espaços de sociabilidade destinados às manifesta-
ções culturais, atividades de caráter social, político 
e econômico, demonstrando as razões pelas quais 
são importantes para a manutenção da memória e 
identidade do grupo e de outros aspectos coletivos 
próprios da comunidade;

8. descrição das formas de representação política 
do grupo;

e) ambiente e produção, contendo:

1. levantamento e análise das categorias êmicas 
relacionadas às terras e ao ambiente onde vivem as 

Comunidade Linharinho ES
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comunidades e sua lógica de apropriação dessas áreas 
e configuração de seus limites;

2. análise da lógica de apropriação das áreas nas 
quais vive o grupo, considerando as informações 
agronômicas e ecológicas da área reivindicada pelas 
comunidades remanescentes de quilombo;

3. identificação e explicitação da forma de ocupa-
ção quanto ao seu caráter tradicional, evidenciando 
as unidades de paisagem disponíveis no presente e 
no plano da memória do grupo, bem como seus usos, 
necessários à reprodução física, social, econômica e 
cultural;

4. descrição das práticas produtivas, considerando 
as dimensões cosmológicas, de sociabilidade, recipro-
cidade e divisão social do trabalho;

5. descrição das atividades produtivas desenvolvi-
das pela comunidade com a identificação, localização 
e dimensão das áreas e edificações utilizadas para 
este fim;

6. identificação e descrição das áreas imprescindí-
veis à preservação dos recursos necessários ao bem 
estar econômico e cultural da comunidade e explici-
tação de suas razões;

7. avaliação das dimensões da sustentabilidade re-
ferentes a ações e projetos e seus possíveis impactos 
junto ao grupo em questão;

8. indicação de obras e empreendimentos existen-
tes ou apontados como planejados, com influência na 
área proposta;

9. descrição das relações sócio-econômico-cul-
turais com outras comunidades e com a sociedade 
envolvente e descrição das alterações eventualmente 
ocorridas na economia tradicional a partir do contato 
com a sociedade envolvente e do modo como se pro-
cessam tais alterações;

10. identificação e descrição das áreas imprescindí-

veis à proteção dos recursos naturais, tais como áreas 
de preservação permanente, reserva legal e zonas de 
amortecimento das unidades de conservação.

f) conclusão, contendo:

1. proposta de delimitação da terra, tendo como 
base os estudos previstos neste inciso I;

2. planta da área proposta, que inclua informações 
e indicação cartográfica de localização dos elementos 
anteriormente referidos;

3. descrição sintética da área identificada, relacio-
nando seus diferentes marcos identitários, espaços 
e paisagens, usos, percursos, caminhos e recursos 
naturais existentes, tendo em vista a reprodução 
física, social e cultural do grupo, segundo seus usos, 
costumes e tradições;

4. indicação, com base nos estudos realizados, de 
potencialidades da comunidade e da área, que possam 
ser, oportunamente, aproveitadas;

II - levantamento fundiário, devendo conter a 
seguinte descrição e informações:

a) identificação e censo de eventuais ocupantes 
não-quilombolas, com descrição das áreas por eles 
ocupadas, com a respectiva extensão, as datas 
dessas ocupações e a descrição das benfeitorias 
existentes;

b) descrição das áreas pertencentes a quilombolas, 
que têm título de propriedade;

c) informações sobre a natureza das ocupações 
não-quilombolas, com a identificação dos títulos de 
posse ou domínio eventualmente existentes;

d) informações, na hipótese de algum ocupante 
dispor de documento oriundo de órgão público, so-
bre a forma e fundamentos relativos à expedição do 
documento que deverão ser obtidas junto ao órgão 
expedidor;

III - planta e memorial descritivo do perímetro da 
área reivindicada pelas comunidades remanescentes 
de quilombo, bem como mapeamento e indicação dos 
imóveis e ocupações lenheiros de todo o seu entorno 
e, se possível, a indicação da área ser averbada como 
reserva legal, no momento da titulação;

IV - cadastramento das famílias remanescentes de 
comunidades de quilombos, utilizando-se formulários 
específicos do INCRA;

V - levantamento e especificação detalhada de 
situações em que as áreas pleiteadas estejam so-
brepostas a unidades de conservação constituídas, 
a áreas de segurança nacional, a áreas de faixa de 
fronteira, terras indígenas ou situadas em terrenos 
de marinha, em outras terras públicas arrecadadas 
pelo INCRA ou Secretaria do Patrimônio da União e 
em terras dos estados e municípios; e 

VI - parecer conclusivo da área técnica e jurídica 
sobre a proposta de área, considerando os estudos e 
documentos apresentados.

§ 1º O início dos trabalhos de campo deverá ser 
precedido de comunicação prévia a eventuais pro-
prietários ou ocupantes de terras localizadas na área 
pleiteada, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis.

§ 2º. O Relatório de que trata o inciso I deste 
artigo será elaborado por especialista que mantenha 
vínculo funcional com o INCRA, salvo em hipótese 
devidamente reconhecida de impossibilidade mate-
rial, quando poderá haver contratação, obedecida a 
legislação pertinente.

§ 3º. A contratação permitida no parágrafo ante-
rior não poderá ser firmada com especialista que, no 
interesse de qualquer legitimado no processo, man-
tenha ou tenha mantido vínculo jurídico relacionado 
ao objeto do inciso I.

§ 4º. Verificada, durante os trabalhos para a ela-
boração do Relatório de que trata o caput, qualquer 

questão de competência dos órgãos e entidades enu-
merados no art. 12, o Superintendente Regional do 
INCRA deverá comunicá-los, para acompanhamento, 
sem prejuízo de prosseguimento dos trabalhos.

§ 5º. Fica facultado à comunidade interessada 
apresentar peças técnicas necessárias à instrução 
do RTID, as quais poderão ser valoradas e utilizadas 
pelo INCRA.

§ 6º. Fica assegurada à comunidade interessada 
a participação em todas as fases do procedimento 
administrativo de elaboração do RTID, diretamente ou 
por meio de representantes por ela indicados.

§ 7º. No processo de elaboração do RTID deverão 
ser respeitados os direitos da comunidade de:

- ser informada sobre a natureza do trabalho;

II - preservação de sua intimidade, de acordo com 
seus padrões culturais;

III - autorizar que as informações obtidas no âm-
bito do RTID sejam utilizadas para outros fins; e

IV - acesso aos resultados do levantamento rea-
lizado.
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PUBLICIDADE

Art. 11. Estando em termos, o RTID será submetido 
à análise preliminar do Comitê de Decisão Regional do 
INCRA que, verificando o atendimento dos critérios 
estabelecidos para sua elaboração, o remeterá ao 
Superintendente Regional, para elaboração e publica-
ção do edital, por duas vezes consecutivas, no Diário 
Oficial da União e no Diário Oficial da unidade fede-
rativa onde se localiza a área sob estudo, contendo 
as seguintes informações:

I - denominação do imóvel ocupado pelos rema-
nescentes das comunidades dos quilombos;

II - circunscrição judiciária ou administrativa em 
que está situado o imóvel;

III - limites, confrontações e dimensão constantes 
do memorial descritivo das terras a serem tituladas; e

IV - títulos, registros e matrículas eventualmente 
incidentes sobre as terras consideradas suscetíveis de 
reconhecimento e demarcação. 

§ 1º A publicação será afixada na sede da Prefeitura 
Municipal onde está situado o imóvel, acompanhada 
de memorial descritivo e mapa da área estudada.

§ 2º A Superintendência Regional do INCRA no-
tificará os ocupantes e confinantes, detentores de 
domínio ou não, identificados na terra pleiteada, 
informando-os do prazo para apresentação de con-
testações.

§ 3º. Não sendo verificado o atendimento dos 
critérios estabelecidos para a elaboração do RTID, o 
Comitê de Decisão Regional do INCRA o devolverá ao 
Coordenador do Grupo Técnico Interdisciplinar para 
sua revisão ou complementação, que, uma vez efe-
tivada, obedecerá ao rito estabelecido neste artigo.

§ 4º. Na hipótese de o RTID concluir pela impos-
sibilidade do reconhecimento da área estudada como 
terra ocupada por remanescente de comunidade de 
quilombo, o Comitê de Decisão Regional do INCRA, 
após ouvidos os setores técnicos e a Procuradoria

Regional, poderá determinar diligências comple-
mentares ou, anuindo com a conclusão do Relatório, 
determinar o arquivamento do processo administra-
tivo.

§ 5º. A comunidade interessada e a Fundação 
Cultural Palmares serão notificadas da decisão pelo 
arquivamento do processo administrativo e esta será 
publicada, no Diário Oficial da União e da unidade 
federativa onde se localiza a área estudada, com o 
extrato do

Relatório, que contenha os seus fundamentos.

§ 6º. Da decisão de arquivamento do processo 
administrativo, de que trata o § 4º, caberá pedido de 
desarquivamento, desde que justificado.

§ 7º. A Superintendência Regional do INCRA en-
caminhará cópia do edital para os remanescentes das 
comunidades dos quilombos.

CONSULTA A ÓRGÃOS E ENTIDADES

Art. 12. Concomitantemente a sua publicação, o 
RTID será remetido aos órgãos e entidades abaixo 

relacionados, para, no prazo comum de 30 (trinta) 
dias, apresentarem manifestação sobre as matérias 
de suas respectivas competências:

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e seu corres-
pondente na Administração Estadual;

III - Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional - CDN;

VI - Fundação Cultural Palmares;

VII - Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio, e seu correspondente na 
Administração Estadual; e

VIII - Serviço Florestal Brasileiro - SFB.

§ 1º. O Presidente do INCRA encaminhará o RTID 
a outros órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, quando verifique repercussão em suas áre-
as de interesse, observado o procedimento previsto 
neste artigo.

§ 2º. O INCRA remeterá o arquivo digital do me-
morial descritivo (shape file) à Secretaria Executiva 
do Conselho de Defesa Nacional, para inclusão em 
sistema georreferenciado, de amplo acesso a todos 
os órgãos e entidades.

§ 3º. Expirado o prazo de 30 (trinta) dias consecuti-
vos, contados do recebimento da cópia do RTID, e não 
havendo manifestação dos órgãos e entidades, dar-
-se-á como tácita a concordância com o seu conteúdo.

§ 4º. O INCRA terá um prazo de 30 (trinta) dias 

para adotar as medidas cabíveis diante de eventuais 
manifestações dos órgãos e entidades.

§ 5º. Fica assegurado à comunidade interessada 
o acesso imediato à cópia das manifestações dos 
órgãos e entidades referidos neste artigo, bem como 
o acompanhamento das medidas decorrentes das 
respectivas manifestações.

CONTESTAÇÕES

Art. 13. Os interessados terão o prazo de noventa 
dias, após a publicação e as notificações, para con-
testarem o RTID junto à Superintendência Regional 
do INCRA, juntando as provas pertinentes. 

Parágrafo único. As contestações oferecidas pelos 
interessados serão recebidas nos efeitos devolutivo 
e suspensivo.

Art. 14. As contestações dos interessados indicados 
no art. 12 serão analisadas e julgadas pelo Comitê de 
Decisão Regional do INCRA, após ouvidos os setores 
técnicos e a Procuradoria Regional em prazo comum de 
até 180 (cento e oitenta) dias, a contar do protocolo 
da contestação.

§ 1º. Se o julgamento das contestações implicar a 
alteração das informações contidas no edital de que 
trata o art. 11, será realizada nova publicação e a 
notificação dos interessados.

§ 2º. Se o julgamento das contestações não impli-
car a alteração das informações contidas no edital de 
que trata o art. 11, serão notificados os interessados 
que as ofereceram.

Art. 15. Do julgamento das contestações caberá 
recurso único, com efeito apenas devolutivo, ao Con-
selho Diretor do INCRA, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação.

§ 1º. Sendo provido o recurso, o Presidente do 
INCRA publicará, no Diário Oficial da União e da uni-
dade federativa onde se localiza a área, as eventuais 
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alterações das informações contidas no edital de que 
trata o art. 11 e notificará o recorrente.

§ 2º. Não sendo provido o recurso, o Presidente do 
INCRA notificará da decisão o recorrente.

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DAS
ÁREAS PLEITEADAS

Art. 16. Incidindo as terras identificadas e delimi-
tadas pelo RTID sobre unidades de conservação cons-
tituídas, áreas de segurança nacional, áreas de faixa 
de fronteira e terras indígenas, a Superintendência 
Regional do INCRA deverá, em conjunto, respectiva-
mente, com o Instituto Chico Mendes, a Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional ou a FU-
NAI, adotar as medidas cabíveis, visando a garantir 
a sustentabilidade dessas comunidades, conciliando 
os interesses do Estado.

§ 1º. A Secretaria do Patrimônio da União e a 
Fundação Cultural Palmares serão ouvidas, em todos 
os casos.

§ 2º. As manifestações quanto às medidas cabíveis, 
referidas no caput, ficarão restritas ao âmbito de cada 
competência institucional.

§ 3º. Verificada controvérsia quanto às medidas 
cabíveis, de que trata o caput, o processo adminis-
trativo será encaminhado:

I - em se tratando do mérito, à Casa Civil da 
Presidência da República, para o exercício de sua 
competência de coordenação e integração das ações 
do Governo, prevista no art. 2º da Lei nº. 10.683, de 
28 de maio de 2003;

II - sobre questão jurídica, ao Advogado-Geral da 
União, para o exercício de sua competência, prevista 
no art. 4º, inciso XI, da Lei Complementar nº. 73, de 
10 de fevereiro de 1993 e o art. 8ºC, da Lei nº. 9.028, 
de 12 de abril de 1995.

§ 4º. Aplica-se, no que couber, aos órgãos e enti-

dades citados no caput e no § 1º do art. 12 o disposto 
neste artigo.

§ 5º. Os Órgãos e as Entidades de que trata este 
artigo definirão o instrumento jurídico apropriado a 
garantir a permanência e os usos conferidos à terra 
pela comunidade quilombola enquanto persistir a 
sobreposição de interesses.

Art. 17. Concluídas as fases a que se referem os 
arts. 14, 15 e 16, o Presidente do INCRA publicará, 
no Diário Oficial da União e da unidade federativa 
onde se localiza a área, portaria reconhecendo e de-
clarando os limites da terra quilombola, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Art. 18. Se as terras reconhecidas e declaradas 
incidirem sobre terrenos de marinha, marginais de 
rios, ilhas e lagos, a Superintendência Regional do 
INCRA encaminhará o processo a SPU, para a emissão 
de título em benefício das comunidades quilombolas.

Art. 19º. Constatada a incidência nas terras re-
conhecidas e declaradas de posse particular sobre 
áreas de domínio da União, a Superintendência Re-
gional deverá adotar as medidas cabíveis visando à 
retomada da área.

 Art. 20º. Incidindo as terras reconhecidas e de-
claradas sobre áreas de propriedade dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, a Superintendência 
Regional do INCRA encaminhará os autos para os 
órgãos responsáveis pela titulação no âmbito de tais 
entes federados. 

Parágrafo único. A Superintendência Regional do 
INCRA poderá propor a celebração de convênio com 
aquelas unidades da Federação, visando à execução 
dos procedimentos de titulação nos termos do Decreto 
e desta Instrução.

Art. 21º. Incidindo as terras reconhecidas e de-
claradas em imóvel com título de domínio particular 
não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, e 
nem tornado ineficaz por outros fundamentos, a Su-

perintendência Regional do INCRA adotará as medidas 
cabíveis visando à obtenção dos imóveis, mediante 
a instauração do procedimento de desapropriação.

Art. 22º. Verificada a presença de ocupantes não 
quilombolas nas terras dos remanescentes das comu-
nidades dos quilombos, a Superintendência Regional 
do INCRA providenciará o reassenta mento em outras 
áreas das famílias de agricultores que preencherem 
os requisitos da legislação agrária.

DEMARCAÇÃO

Art. 23º. A demarcação da terra reconhecida será 
realizada observando-se os procedimentos contidos 
na Norma Técnica para Georreferenciamento de imó-
veis rurais aprovada pela Portaria nº. 1.101, de 19 de 
novembro de 2003, do Presidente do INCRA e demais 
atos regulamentares expedidos pela Autarquia, em 
atendimento à Lei nº. 10.267, de 28 de agosto de 
2001.

TITULAÇÃO

Art. 24º. O Presidente do INCRA realizará a ti-
tulação mediante a outorga de título coletivo e pró-
-indiviso à comunidade, em nome de sua associação 
legalmente constituída, sem nenhum ônus financeiro, 
com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilida-
de, imprescritibilidade e de impenhorabilidade, devi-
damente registrada no Serviço Registral da Comarca 
de localização das áreas.

§ 1º. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas 
nas áreas previstas nos arts. 19 e 20, aos remanes-
centes de comunidades de quilombos fica facultada 
a solicitação da emissão de Título de Concessão de 
Direito Real de Uso Coletivo, quando couber e em 
caráter provisório, enquanto não se ultima a conces-
são do Título de Reconhecimento de Domínio, para 
que possam exercer direitos reais sobre a terra que 
ocupam.

§ 2º. A emissão do Título de Concessão de Direito 
Real de Uso não desobriga a concessão do Título de 

Reconhecimento de Domínio.

Art. 25º. A expedição do título e o registro cadastral 
a serem procedidos pela Superintendência Regional 
do INCRA far-se-ão sem ônus de nenhuma espécie 
aos remanescentes das comunidades de quilombos, 
independentemente do tamanho da área.

Art. 26º. Esta Instrução Normativa aplica-se desde 
logo, sem prejuízo da validade das fases iniciadas ou 
concluídas sob a vigência da Instrução Normativa 
anterior.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, contudo, 
pode ser aplicado o art. 16º.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27º. A Superintendência Regional do INCRA 
promoverá, em formulários específicos, o registro 
cadastral dos imóveis titulados em favor dos rema-
nescentes das comunidades dos quilombos.

Art. 28º. Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em todas 
as fases do procedimento administrativo, bem como 
o acompanhamento dos processos de regularização 
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em trâmite na Superintendência Regional do INCRA, 
diretamente ou por meio de representantes por eles 
indicados.

Art. 29º. As despesas decorrentes da aplicação 
das disposições contidas nesta Instrução correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas na lei 
orçamentária anual para tal finalidade, observados 
os limites de movimentação, empenho e pagamento.

Art. 30º. A Superintendência Regional do INCRA 
encaminhará à Fundação Cultural Palmares e ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
todas as informações relativas ao patrimônio cultural, 
material e imaterial, contidos no RTID, para as provi-
dências de destaque e tombamento.

Art. 31º. O INCRA, através da Diretoria de Ordena-
mento da Estrutura Fundiária (DF) e da Coordenação 
Geral de Regularização de Territórios Quilombolas (DFQ), 
manterá o Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, 
a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial - SEPPIR e a Fundação Cultural Palmares 
informados do andamento dos processos de regulariza-
ção das terras de remanescentes de quilombos.

Art. 32º. Revoga-se a Instrução Normativa nº. 20, 
de 19 de setembro de 2005.

Art. 33º. Esta Instrução Normativa entra em vigor 
na data de sua publicação.

ROLF HACKBART

Comunidade São Jorge ES

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007
Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, 
da Constituição,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais - PNPCT, na forma do Anexo a este Decreto. 

Art. 2º  Compete à Comissão Nacional de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais - CNPCT, criada pelo Decreto de 13 de 
julho de 2006, coordenar a implementação da Políti-
ca Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais. 

Art. 3º  Para os fins deste Decreto e do seu Anexo 
compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos cul-
turalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais, que possuem formas próprias de organização 
social, que ocupam e usam territórios e recursos na-
turais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando 
conhecimentos, inovações e práticas gerados e trans-
mitidos pela tradição;

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários 
a reprodução cultural, social e econômica dos povos 
e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados 
de forma permanente ou temporária, observado, no 
que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 
respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Cons-
tituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e demais regulamentações; e

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equili-
brado dos recursos naturais, voltado para a melhoria 
da qualidade de vida da presente geração, garantindo 
as mesmas possibilidades para as gerações futuras. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 186o da Inde-
pendência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Patrus Ananias

Marina Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
8.2.2007.
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ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS PRINCÍPIOS

Art. 1º  As ações e atividades voltadas para o 
alcance dos objetivos da Política Nacional de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais deverão ocorrer de forma intersetorial, 
integrada, coordenada, sistemática e observar os 
seguintes princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito 
à diversidade socioambiental e cultural dos povos 
e comunidades tradicionais, levando-se em conta, 
dentre outros aspectos, os recortes etnia, raça, gê-
nero, idade, religiosidade, ancestralidade, orientação 
sexual e atividades laborais, entre outros, bem como 
a relação desses em cada comunidade ou povo, de 
modo a não desrespeitar, subsumir ou negligenciar 
as diferenças dos mesmos grupos, comunidades ou 
povos ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação 
de desigualdade;

II - a visibilidade dos povos e comunidades tradi-
cionais deve se expressar por meio do pleno e efetivo 
exercício da cidadania;

III - a segurança alimentar e nutricional como di-
reito dos povos e comunidades tradicionais ao acesso 
regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 

outras necessidades essenciais, tendo como base prá-
ticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem 
a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis; 

IV - o acesso em linguagem acessível à informa-
ção e ao conhecimento dos documentos produzidos 
e utilizados no âmbito da Política Nacional de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais; 

V - o desenvolvimento sustentável como promoção 
da melhoria da qualidade de vida dos povos e comuni-
dades tradicionais nas gerações atuais, garantindo as 
mesmas possibilidades para as gerações futuras e res-
peitando os seus modos de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e 
cultural das comunidades e dos povos tradicionais 
que interagem nos diferentes biomas e ecossistemas, 
sejam em áreas rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e transver-
salidade das ações e da ampla participação da socie-
dade civil na elaboração, monitoramento e execução 
desta Política a ser implementada pelas instâncias 
governamentais;
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VIII - o reconhecimento e a consolidação dos di-
reitos dos povos e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas 
relacionadas aos direitos dos Povos e Comunidades 
Tradicionais nas diferentes esferas de governo;

X - a promoção dos meios necessários para a efe-
tiva participação dos Povos e Comunidades Tradicio-
nais nas instâncias de controle social e nos processos 
decisórios relacionados aos seus direitos e interesses;

XI - a articulação e integração com o Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional;

XII - a contribuição para a formação de uma 
sensibilização coletiva por parte dos órgãos públicos 
sobre a importância dos direitos humanos, econômi-
cos, sociais, culturais, ambientais e do controle social 
para a garantia dos direitos dos povos e comunidades 
tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de discrimi-
nação, incluindo o combate à intolerância religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exer-
cício de práticas comunitárias, a memória cultural e 
a identidade racial e étnica.

OBJETIVO GERAL 

Art. 2o  A PNPCT tem como principal objetivo 
promover o desenvolvimento sustentável dos Po-
vos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no 
reconhecimento, fortalecimento e garantia dos 
seus direitos territoriais, sociais, ambientais, eco-
nômicos e culturais, com respeito e valorização à 
sua identidade, suas formas de organização e suas 
instituições.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Art. 3o  São objetivos específicos da PNPCT:

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
seus territórios, e o acesso aos recursos naturais que 
tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, 
cultural e econômica;

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados 
pela implantação de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral em territórios tradicionais e esti-
mular a criação de Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável;

III - implantar infra-estrutura adequada às reali-
dades sócio-culturais e demandas dos povos e comu-
nidades tradicionais;

IV - garantir os direitos dos povos e das comuni-
dades tradicionais afetados direta ou indiretamente 
por projetos, obras e empreendimentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de 
educação e fortalecer processos dialógicos como con-
tribuição ao desenvolvimento próprio de cada povo 
e comunidade, garantindo a participação e controle 
social tanto nos processos de formação educativos 
formais quanto nos não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-identifica-
ção dos povos e comunidades tradicionais, de modo 
que possam ter acesso pleno aos seus direitos civis 
individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
o acesso aos serviços de saúde de qualidade e ade-
quados às suas características sócio-culturais, suas 
necessidades e demandas, com ênfase nas concepções 
e práticas da medicina tradicional;

VIII - garantir no sistema público previdenciário a 
adequação às especificidades dos povos e comunida-
des tradicionais, no que diz respeito às suas atividades 
ocupacionais e religiosas e às doenças decorrentes 
destas atividades;

IX - criar e implementar, urgentemente, uma política pú-
blica de saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais;

X - garantir o acesso às políticas públicas sociais e 
a participação de representantes dos povos e comu-
nidades tradicionais nas instâncias de controle social;

XI - garantir nos programas e ações de inclusão 
social recortes diferenciados voltados especificamente 
para os povos e comunidades tradicionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações 
voltados às relações de gênero nos povos e comunida-
des tradicionais, assegurando a visão e a participação 
feminina nas ações governamentais, valorizando a 
importância histórica das mulheres e sua liderança 
ética e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicio-
nais o acesso e a gestão facilitados aos recursos finan-
ceiros provenientes dos diferentes órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos 
individuais e coletivos concernentes aos povos e co-
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munidades tradicionais, sobretudo nas situações de 
conflito ou ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos 
dos povos e comunidades tradicionais sobre os seus 
conhecimentos, práticas e usos tradicionais;

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização 
institucional, quando necessário, considerando as 
formas tradicionais de organização e representação 
locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com 
a promoção de tecnologias sustentáveis, respeitando 
o sistema de organização social dos povos e comuni-
dades tradicionais, valorizando os recursos naturais 
locais e práticas, saberes e tecnologias tradicionais. 

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO

Art. 4o  São instrumentos de implementação da 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais;

II - a Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
instituída pelo Decreto de 13 de julho de 2006;

III - os fóruns regionais e locais; e

IV - o Plano Plurianual.

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS 

Art. 5o  Os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais têm por objeti-
vo fundamentar e orientar a implementação da PNPCT 
e consistem no conjunto das ações de curto, médio e 
longo prazo, elaboradas com o fim de implementar, 
nas diferentes esferas de governo, os princípios e os 
objetivos estabelecidos por esta Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais poderão ser 
estabelecidos com base em parâmetros ambien-
tais, regionais, temáticos, étnico-socio-culturais 
e deverão ser elaborados com a participação 
eqüitativa dos representantes de órgãos governa-
mentais e dos povos e comunidades tradicionais 
envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comuni-
dades Tradicionais poderá se dar por meio de fóruns 
especialmente criados para esta finalidade ou de 
outros cuja composição, área de abrangência e fina-
lidade sejam compatíveis com o alcance dos objetivos 
desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais não é limitado, desde que respeitada 
a atenção equiparada aos diversos segmentos dos 
povos e comunidades tradicionais, de modo a não 
convergirem exclusivamente para um tema, região, 
povo ou comunidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6o  A Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
deverá, no âmbito de suas competências e no prazo 
máximo de noventa dias:

I - dar publicidade aos resultados das Oficinas 
Regionais que subsidiaram a construção da PNPCT, 
realizadas no período de 13 a 23 de setembro de 
2006;

II - estabelecer um Plano Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável para os Povos e Comunidades 
Tradicionais, o qual deverá ter como base os resulta-
dos das Oficinas Regionais mencionados no inciso I; e

III - propor um Programa Multi-setorial destinado 
à implementação do Plano Nacional mencionado no 
inciso II no âmbito do Plano Plurianual.

C
om

u
n

id
ad

e 
S

ão
 D

om
in

g
os

 E
S



Rede Social de Justiça e Direitos Humanos64


